[image: image1.png]




EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ELEIÇÕES PARA DIRETÓRIO ACADÊMICO DO CURSO DE ENFERMAGEM URI - CAMPUS DE SANTIAGO

I - FINALIDADE
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O Conselho Fiscal vem pelo presente edital, convocar as eleições para a diretoria do Diretório Acadêmico de Enfermagem com anuência de 2010/2011, a ser realizada em 25 de agosto de 2010 conforme Art. 35°, Parágrafo único: O edital de convocação de eleição, assinado pelo Conselho Fiscal, deve ser publicado com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data da eleição;
INSCRIÇÃO: período de 09 de agosto de 2010 com no máximo 72h de antecedência do dia da eleição. 

ELEIÇÕES DIA 25 de agosto de 2010.
II – INSCRIÇÃO

a) A inscrição deverá conter: 
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Art. 42° - O pedido de inscrição do candidato deverá conter:
I - Registro de candidatos, sob a forma de chapas de até 07 (sete) membros: Presidente, Vice-presidente, 1° e 2° secretários, 1° e 2° tesoureiro e diretor de eventos;
II- Nome completo do representante e o semestre de estudo em que se encontra matriculado;
III - Declaração de ciência dos termos deste estatuto e responsabilidades a serem assumidas, com indicação dos membros que compõem a chapa inscrita (ver anexo);
IV - Cópias reprográficas dos documentos de identidade, CPF e confirmação de matrícula da Universidade, a serem entregues no ato da inscrição; 
V – A composição da chapa deverá ser feita, obrigatoriamente, por alunos do curso de Enfermagem, devidamente matriculados.

III – ELEIÇÕES

a) A eleição ocorrerá dia 25 de agosto de 2010, nas salas de aulas de cada semestre, no período de 19h às 21:30h.

b) O voto será secreto e pessoal, tendo o aluno que assinar na lista de votação;

c) A apuração ocorrerá logo após o encerramento das eleições;

d) Sendo válida a eleição, será declarada a chapa que obtiver maior número de votos válidos apurados;

e) Será lavrada a ata de eleições imediatamente após o término da apuração legitimando a chapa eleita;

f) A data da posse do Diretório Acadêmico de Enfermagem ficará a cargo do Conselho Fiscal;

g) No caso de ocorrência de inscrição de uma única chapa, a eleição será substituída por um plebiscito, onde os votantes decidirão quanto à aceitação ou não da chapa candidatada;

h) Todo o processo eleitoral deverá ser acompanhado pelo coordenador do curso de Enfermagem.

___________________________

________________________

Coordenador da Comissão Eleitoral

Coordenadora de Enfermagem

Santiago, 09 de agosto de 2010.

� EMBED PBrush ���









_1342943759

